
 

 
 

 
 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –     CAIXA POSTAL 01 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –      FAX:  (67) 3441-1380      –      CEP  79750-000 http://www.pmna.ms.gov.br 

 
Nova Andradina - MS, 29 de julho de 2024. 

 
 

Of. nº 359/2024/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 197/2024, de autoria do Vereador Edeildo 
Gonçalves dos Santos – PSDB e Josenildo Ceará - PT; solicitando-nos que seja viabilizada a 
implantação de duas ondulações transversais e/ou Fiscalização Eletrônica com Controle de 
Velocidade nos dois sentidos da via na Avenida Braz de Assis Nogueira, no trecho 
compreendido entre a Rua Pastor Júlio Ferreira de Alencar e a Estrada Municipal Odilon 
Ribeiro dos Santos, bem como na Avenida André Moya Peres, nos dois sentidos da via, no 
trecho compreendido entre a Estrada Municipal Odilon Ribeiro dos Santos e a Avenida 
Henrique Pasmanik, Bairro Portal do Parque.. Após analisa-la, informamos que a 
Administração Pública Municipal, por meio do DEMTRAN, irá no local para fazer os estudos e 
levantamentos para a implementação de redutor de velocidade, especialmente o fluxo de 
veículo, e assim adotar medidas para sanar o problema narrado. 

 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 

 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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